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FATO RELEVANTE  

A ZAMP S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44/21, e do 

artigo 157, § 4º, da Lei n° 6.404/76, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral 

que o Banco Bradesco S.A., o Itaú Unibanco S.A. e o Banco Santander S.A., credores das Cédulas 

de Crédito Bancário 237/2372/8060/001, 101120040004700 e 1035187 (“Bancos” e “CCBs”), 

respectivamente, concordaram em não declarar o vencimento antecipado das respectivas CCBs 

em razão, única e exclusivamente, da aquisição do controle da Companhia pela MC Brazil F&B 

Participações S.A., em decorrência da oferta pública voluntária para a aquisição de controle da 

Companhia lançada em 2 de agosto de 2022 (“Waiver” e “OPA”). 

A Companhia informa que a Cédula de Crédito Bancário nº 10227604, cujo credor é o Banco 

Votorantim S.A., citada no Edital da OPA e para a qual também seria necessária renúncia ao 

direito de declarar o vencimento antecipado em razão da OPA, já foi quitada pela Companhia.  

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre os desdobramentos deste 

assunto por meio de seus canais habituais de divulgação de informações periódicas e eventuais, 

quais sejam, o site da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(www.b3.com.br) e da Companhia (www.burgerking.com.br/ri).  

 

Barueri, 16 de setembro de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 

Diretor de Relações com Investidores 
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